
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA – PROEX

EDITAL     Nº 10  /2022         –     PROEX  
LIGA INTERDISCIPLINAR DE PROMOÇÃO 

À SAÚDE DO ADOLESCENTE – LIPSA
PROCESSO SELETIVO 2022

Dispõe  sobre  o  processo
seletivo  de  membros
voluntários para a Liga
Interdisciplinar de Promoção à
Saúde do Adolescente
(LIPSA/UVA).

A Universidade Estadual Vale do Acaraú (UVA), por meio da Pró-Reitoria de
Extensão e Cultura (PROEX), torna público a abertura de Processo Seletivo
para ingresso na Liga de Promoção à Saúde do Adolescente (LIPSA)
na modalidade integrante voluntário.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Liga Interdisciplinar de Promoção à Saúde do Adolescente (LIPSA) é

vinculada  à  Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEX) da
Universidade Estadual Vale do Acaraú (UVA), formada por discentes
e sob tutoria de docentes do Centro de Ciências da Saúde (CCS/UVA).
A LIPSA tem como objetivo incentivar a atuação de estudantes da
UVA, prioritariamente do Centro de Ciências da Saúde, envolvendo
também  outros cursos,  em  atividades  extensionistas,  visando
contribuir com a sociedade na melhoria da saúde e da qualidade de
vida dos adolescentes.

2.DO OBJETIVO:
2.1. O presente Edital tem como objetivo selecionar graduandos da UVA

para o preenchimento de vagas como integrantes voluntários  da
LIPSA.

3. DAS VAGAS DA SELEÇÃO
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3.1. Neste  processo  seletivo  estão  dispostas  11  (onze)  vagas  para
membros efetivos, sendo uma das vagas destinada a um cargo da
diretoria,  preenchidas  de  forma  eliminatória  e  classificatória,  de
acordo com a nota obtida pelo inscrito durante as duas etapas da
seleção, 

3.2. As vagas são destinadas aos alunos regularmente matriculados do 1º
(primeiro) ao 6º (sexto) semestre  dos cursos  de  Enfermagem  (7
vagas), Educação Física (2 vagas) e outros cursos (2 vagas).

4.DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
4.1.  O presente Edital seguirá o cronograma de atividades indicado no

QUADRO 01, a seguir:

QUADRO 01: Cronograma de Atividades Edital Nº 10/2022 – PROEX
ATIVIDADE DATA

Período de INSCRIÇÕES
25/04/2022 a
09/05/2022

Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas 10/05/2022
Primeira Fase da seleção (Entrevista) 12/05/2022

Divulgação de RESULTADO PRELIMINAR da 1ª Fase 13/05/2022
Prazo para interposição de RECURSO 14/05/2022

Segunda Fase da seleção (Análise da atividade
pedagógica)

19/05/2022

RESULTADO FINAL 21/05/2022

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão  se  inscrever  os  acadêmicos  que  atendam  aos seguintes

critérios:
a) Estar regularmente matriculado na UVA;
b) Estar cursando um dos semestres especificados no item 3.2;
c) Ter  disponibilidade  para  participar  das  reuniões  semanais,  bem
como  para  participar de  outras  atividades  (ensino,  pesquisa  e
extensão) vinculadas ao desenvolvimento da LIPSA, perfazendo, pelo
menos,  no mínimo,  uma carga horária  de 8 (oito)  horas semanais,
durante os 12 (doze) meses de vigência de cada turma;
d) Realizar as atividades da liga sem afetar o rendimento acadêmico.

6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1. O  período  de  inscrições  seguirá  o  disposto  no  Cronograma  de

Atividades apresentado no item 4 deste Edital (QUADRO 1).
6.2. Serão aceitas apenas inscrições  on-line, mediante o  envio de e-mail

para lipsa_uva@uvanet.br,  especificando  o assunto  “Processo
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Seletivo LIPSA 2022.1”,  contendo a Ficha de Inscrição (Anexo I)
devidamente preenchida.

6.3. Para  finalizar  a  inscrição,  o  candidato  deverá,  obrigatoriamente,
especificar a temática da atividade pedagógica a ser desenvolvida na
segunda fase da seleção. Os temas estruturantes estão descritos no
QUADRO 02, a seguir:

QUADRO 02: Temáticas estruturantes para atividade pedagógica

TEMÁTICAS

1. Pessoas com Deficiências

2. Saúde do homem na adolescência

3. Saúde da mulher na adolescência

4. Bullying

5. Uso de substâncias psicoativas

6. Prevenção ao suicídio

7. Alimentação e distúrbios alimentares

8. Práticas corporais

6.4. O resultado com as inscrições homologadas será divulgado no dia
21/05/2022 por meio do sítio eletrônico da UVA, na Seção de Editais
e na Rede Social da LIPSA  (Instagram: @lipsauva). Apenas serão
homologadas as inscrições que atendam às exigências deste Edital.

7.DO PROCESSO SELETIVO
7.1. O Processo Seletivo de que trata este Edital terá duas fases:

7.1.1. A primeira  fase,  de  caráter  eliminatório,  será  constará de
entrevista  coletiva,  a  ser  realizada  no  dia  12/05/2022,  às
17:00  h,  nas  instalações  do Centro  de  Ciências  da  Saúde
(CCS), da UVA,  Campus Derby,  Rua Conte. Maurocélio Rocha
Pontes, 150, Derby. Sobral-CE. CEP: 62.042-280, em sala a ser
informada.  Não  será  permitida  a  consulta  de  quaisquer
materiais  didáticos,  como  livros,  apostilas  ou  pesquisas  na
internet,  durante  a  entrevista.  O  candidato  poderá  obter
pontuação de 0 a 10. Serão eliminados aqueles que obtiverem
nota inferior a 7,0 pontos. A divulgação do resultado desta fase
do processo seletivo será no dia  13/05/2022, através do sítio
eletrônico  da UVA,  na Seção de Editais  e  na Rede Social  da
LIPSA  (Instagram:  @lipsauva). Os  critérios  de  análise  na
entrevista estão especificados no Quadro 3, a seguir:
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Quadro 3: Critérios de análise da entrevista coletiva

CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO MÁXIMA

Conhecimento geral sobre o tema
‘adolescência’

3,0 pontos

Fluência 2,0 pontos

Perspectivas de atuação na Liga 3,0 pontos

Disponibilidade 2,0 pontos

TOTAL 10,0 pontos

7.1.2.A  segunda  fase,  de  caráter  classificatório,  ocorrerá  no  dia
19/05/2022, às 17:00 h, nas instalações do CCS/UVA, em sala
a ser informada. O aluno aprovado na primeira fase  deverá
planejar  e  apresentar  a  atividade  pedagógica  sobre  a
“Promoção à Saúde do Adolescente”, proposta no e-mail
de inscrição para a banca julgadora, que será composta pelas
comissões da LIPSA e um professor do colegiado do Curso de
Enfermagem da Universidade.

7.1.3.Não será permitida a consulta a quaisquer materiais
didáticos, como livros ou apostilas, durante a apresentação.

7.1.4.Os  artefatos  educativos  produzidos  pelos  inscritos  serão
incorporados ao acervo da LIPSA a partir do ato da inscrição no
processo seletivo.

7.1.5.Os  aspectos  avaliados  pela  comissão  julgadora  na  atividade
pedagógica estão descritos no Quadro 4:

Quadro 4: Critérios de avaliação da atividade pedagógica

CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO MÁXIMA

Apresentação 2,0 pontos

Criatividade 2,0 pontos

Conhecimentos sobre o assunto 3,0 pontos

Relevância da Atividade Pedagógica 3,0 pontos

TOTAL 10,0 pontos

8. DO RESULTADO
8.1. O  resultado  final  será  divulgado  no  dia  21/05/2022,  no  sítio
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eletrônico da UVA, na Seção de Editais e na Rede Social da LIPSA
(Instagram: @lipsauva).

8.2. O resultado final será de caráter classificatório, conforme a média
obtida  nas  duas  fases,  em  que  serão  divulgados  os  11  (onze)
primeiros classificados e os classificáveis, respeitando as notas em
ordem decrescente.

8.3. Serão considerados como critérios de desempate: 
a) maior nota na proposta de atividade pedagógica,
b) menor semestre cursado.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Ao  solicitar  inscrição  no  Processo  Seletivo,  o  candidato  declara

conhecimento e aceitação tácitos das normas que regem o referido
certame.

9.2. Os  novos  membros  serão  apresentados  à  LIPSA,  em Assembleia
Geral, na qual deverão comparecer todos os novos integrantes. O
local e hora serão divulgados com antecedência. 

9.3. O  não  comparecimento  à  Assembleia  desclassifica,
automaticamente,  o  novo  membro,  assumindo  então  a  vaga  o
candidato que estiver em primeiro na suplência.

9.4. Os  casos  omissos  serão  julgados  pela  comissão  organizadora,
respeitada a legislação em vigor e os procedimentos internos desta
IES.

9.5. O edital entra em vigor a partir da sua data de publicação.
Sobral-CE, 22 de abril de 2022.

Joyce Mazza Nunes Aragão
Coordenadora Docente da LIPSA

Rebeca Sales Viana
Pró-Reitora de Extensão e Cultura

Francisco Carvalho de Arruda Coelho
Vice-Reitor 
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ANEXO I 

EDITAL     Nº 10  /2022         –     PROEX  
LIGA INTERDISCIPLINAR DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO ADOLESCENTE –

LIPSA
Processo Seletivo 2022

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome Completo:

CPF: RG:

Endereço:

Telefone: Data de Nascimento:

E-mail:

Curso: Semestre:

Temática da atividade pedagógica:

Participa de outros projetos? Se sim, quais?

Motivações para participar da LIPSA
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